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STJ suspende processo que discute inter vencao na
Fundacao Renova

27/05/2021

O Superior Tribunal de Justica jareconheceu a competéncia da Justica federal para o exame de acBes col etivas gjuizadas
com o propdsito de reparar os danos socicambientais decorrentes do acidente na barragem do Fundéo, em Mariana (MG),
em 2015. Esse entendimento foi adotado pelo ministro Og Fernandes, do STJ, para conceder liminar que suspendeu a
tramitacao na Justica mineira do processo no qual o Ministério Publico pede aintervencao judicial na Fundagéo Renova,
criada paraimplementar as actes de reparacdo apos a tragédia.

Reproducéo/TV Globo

A Fundagdo Renova deve implementar acOes de reparacdo apds atragédiaem Mariana
Reproducao/TV Globo

A suspensdo vale até que a 12 Se¢do da corte julgue se 0 processo de intervengdo deve per manecer na Justica estadual
ou ser remetido afederal, onde tramita a execucao de termo de gjustamento de conduta firmado entre a Uni&o, o Ibama, a
AgénciaNacional de Mineracéo, a Agéncia Nacional de Aguas, aFunai, os estados de Minas Gerais e Espirito Santo e as
empresas Samarco, Vale e BHP. Esse documento determinou que a operacionalizacdo das medidas socioambientais paraa
reparacao dos danos é de responsabilidade da Fundacdo Renova.

Até o julgamento do mérito no conflito de competéncia, as decisdes urgentes no processo em que o MP pede a
intervencdo na fundacdo devem ser tomadas pela Justica federal.

I nteresse publico

Durante a execugdo do acordo, o juizo federal instaurou incidente processual para averiguar eventuais falhas nos trabal hos
dafundacdo. Nesse procedimento, foi afastada a natureza eminentemente privada da Renova, em razéo de seu caréter sui
generis e de sua atuacdo voltada para o atendimento de interesse publico federal.

Paralelamente, o Ministério Publico de Minas Gerais gjuizou na Justica estadual agdo civil publica para que fosse
decretada aintervencdo judicial nafundagéo. Em razéo de dendincias sobre o desvio de finalidade da instituicéo, o MP
também busca judicialmente o estabel ecimento de um periodo de transi¢éo e, por fim, a sua extingdo. Na acdo, o juizo
estadual n&o reconheceu a existéncia de interesse publico federal e se declarou competente para o julgamento do caso.

Relator do conflito de competéncia, o ministro Og Fernandes lembrou a jurisprudéncia do STJ no caso e considerou que,
também em virtude da necessidade de averiguagdo mais profunda de aspectos como a efetividade da tutela jurisdicional,
era prudente a suspensdo da acdo civil publica e a designacao da Justicafederal para apreciar medidas urgentes.

Segundo o relator, a agdo ajuizada com o objetivo de extinguir a Fundacdo Renova tem impactos no processamento do

incidente instaurado pela Justica para apurar supostas falhas em sua atuacéo, e também na prépria execucéo do termo de
transacdo e gjustamento de conduta homologado pela Justica federal, " considerando-se o propdésito especifico e vinculado
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para o qual a mencionada entidade fundacional foi criada'. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui paraler o acérdéo
CC 179.834

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-mai-27/stj-suspende-processo-di scute-intervencao-fundacao-renoval
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